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Aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte às catorze horas, os membros atuais do Colegiado do PROFMAT,
Jorge Andrés Julca Avila e Francinildo Nobre Ferreira, a coordenadora pró-tempore Viviane Pardini Valério e o
professor José Angel Dávalos Chuquipoma reuniram-se online pelo Hangouts (em respeito às orientações do
Ministério da Saúde com relação à pandemia causada pela Covid-19). Comentaram sobre os resultados do
recredenciamento de professores que se candidataram ao PROFMAT/CSA. O resultado será divulgado até o dia 12 de
junho do ano corrente. A coordenadora Viviane agendou esta reunião com o objetivo de discutirem sobre a pauta da
reunião com a PROPE que acontecerá amanhã, dia 10 de junho, a pedido do colegiado do PROFMAT. A pauta se
baseará exclusivamente na solicitação da autorização ao CONEP para que o PROFMAT atue de forma remota, uma
vez que conforme o art. 3º do Regimento de 21 de novembro de 2016 o PROFMAT é “um curso semipresencial
realizado por Instituições de Ensino Superior associadas em uma Rede Nacional, no âmbito do Sistema Universidade
Aberta do Brasil (UAB). É coordenado pela Comissão Acadêmica Nacional, que opera sob a égide da Diretoria da
Sociedade Brasileira de Matemática (SBM), com apoio do Instituto de Matemática Pura e Aplicada (IMPA).” Será
apresentado o resumo do levantamento feito com os discentes, através de questionários, aprovado pelo colegiado, o
qual teve um resultado favorável ao retorno das atividades de forma remota por parte dos discentes. Será enfatizada a
situação em que o programa se encontra principalmente com relação à disciplina MA12 - Matemática discreta,
disciplina obrigatória para o Exame de Qualificação - ENQ a ser ministrada para quatro alunos reprovados na
disciplina no segundo semestre de dois mil e dezenove, podendo fazer somente as avaliações, conforme art. 1º e
parágrafo único da RESOLUÇÃO nº 04/2017/COLEGIADO DO MESTRADO PROFISSIONAL EM
MATEMÁTICA: “Para os discentes regularmente matriculados no Curso de Mestrado Profissional em Matemática
serão abertas a cada semestre matrículas especiais, em regime de recuperação, de todas as disciplinas oferecidas
regularmente pelo Curso. Parágrafo único. O discente que já fez a disciplina e não reprovou por faltas, poderá fazer
todas as atividades avaliativas, sem a obrigatoriedade de frequentar as aulas.” Outra questão da pauta foi a revisão
do último edital de credenciamento, para o preenchimento de três vagas. O edital para membro discente está em
andamento e as eleições estão acontecendo nesta data, através de formulário eletrônico. A apuração acontecerá
amanhã, dia dez de junho às dez horas. A coordenadora lembrou sobre a situação da discente gestante Tatiane Kelly
Silveira Jaques da turma 2019 que solicitou regime especial de estudos. A mesma é uma das quatro discentes
reprovadas em Matemática Discreta. Foi autorizado o regime especial de estudos no período de sua licença
maternidade, por 120 (cento e vinte dias) dias, conforme atestado médico, a partir de 01 (um) de junho de 2020, com
término previsto para 28 (vinte e oito) de setembro do ano corrente. Terá como mediadora entre a mesma e o professor,
caso haja necessidade a discente Maria Goretti Resende Santos. Nada mais a tratar, eu, Kátia Milena Mendonça,
técnica-administrativa da secretaria do PROFMAT/UFSJ, lavrei a presente ata que dato, assino e submeto a aprovação
dos demais membros mediante assinatura.
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